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AUTO DE INFRACAO. CONTRIBUICOES DESTINADAS
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A empresa adquirente da produgdo rural, sub-rogada nas obrigacdes do
empregador rural pessoa fisica, ¢ a responsdvel pelo recolhimento da
contribuicdo destinada ao SENAR, nos termos da legislagio que rege a
matéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama
(Relator), que lhe deu provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro
Daniel Melo Mendes Bezerra.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente.
(assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama - Relator.
(assinado digitalmente)

Daniel Melo Mendes Bezerra - Redator designado.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. SUB-ROGAÇÃO.
 A empresa adquirente da produção rural, sub-rogada nas obrigações do empregador rural pessoa física, é a responsável pelo recolhimento da contribuição destinada ao SENAR, nos termos da legislação que rege a matéria.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama (Relator), que lhe deu provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Daniel Melo Mendes Bezerra - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama,, Debora Fofano, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário de fls. 1458/1483 interposto contra decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS), de fls. 1443/1450, a qual julgou procedente o lançamento de contribuição da empresa destinada a Outras Entidades e Fundos � SENAR, referente ao período de apuração: 01/11/2009 a 31/12/2012, acrescido de multa e juros de mora.
Dado o didatismo da decisão recorrida, adoto seu relatório.
No Relatório Fiscal (fls. 1385/1389), a autoridade lançadora presta informações acerca da ação fiscal, bem assim no tocante à lavratura do auto de infração supra-referido.
A autoridade fiscal destaca que a empresa foi intimada � Termo de Início de Procedimento Fiscal � TIPF (AR de 26/03/2013), a apresentar dentre outros documentos, os livros contábeis para verificação dos lançamentos efetuados sobre a aquisição e transporte dos produtos rurais, e Livros de Registro de Entrada de Mercadorias, referente ao período de novembro de 2009 a dezembro de 2012, sendo apresentado pelo contribuinte.
Na seqüência, em 02/07/2013, foi intimada � Termo de Intimação Fiscal, a apresentar liminares judiciais concedidas relativas à contribuição sobre a comercialização de produtos rurais, e demais documentos relativos a diversas contas do razão, as Notas Fiscais de Transportadores Autônomos e Planilha de valores pagos a transportadores autônomos.
Em reposta a empresa alegou que:
a) Não possui em nome próprio liminar relativa a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais, considerando que existe decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal declarando a inconstitucionalidade do artigo 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.
b) Não há lançamento a título de despesas nas contas solicitadas no TIF;
c) Não existem Notas Fiscais de Entrada relativas a Transportadores Autônomos;
d) Não existe pagamento a Transportadores Autônomos
Consigna ainda a Autoridade Fiscal que o fato gerador da contribuição apurada é a contribuição da empresa referente a Outras Entidade e Fundos � SENAR, devidas por sub-rogação na aquisição da produção rural (compra de gado para abate) adquirida de produtores rurais pessoas físicas.
Na apuração da base de cálculo da Contribuição Previdenciária devida pela autuada, foram utilizadas as informações obtidas nas Notas Fiscais de Entrada, Livros de Registros de Entradas e confirmados através de lançamentos contábeis no Diário e Razão.
A seguir assevera que o presente lançamento tem suporte no artigo 30, IV, da Lei nº 8.212, 1991 e artigo 6º da Lei nº 9.528, de 1997, na redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001. Informa a fundamentação legal da multa aplicada, relaciona os documentos examinados, e os relatórios anexos integrantes do presente processo.
Observa que não foi emitido o respectivo Termo de Arrolamento de Bens, em razão de que os bens encontrados em nome da empresa e dos sócios responsáveis foram Arrolados em fiscalização anterior.
Da Impugnação 
Recebida a cientificação do lançamento, apresentou a impugnação, alegando em síntese:
A defesa alega inicialmente a tempestividade de sua impugnação, para que seja conhecida e julgada sua pretensão.
Destaca a Impugnante que �quando procede a compra de bovino de produtores rurais fica obrigada, em tese, a reter e recolher, ou, ainda que não retendo, fica obrigada a recolher por sub-rogação a contribuição social denominada FUNRURAL e a de terceiros SENAR, destinada à seguridade social prevista em lei ordinária, incidente sobre a receita bruta resultante da comercialização de produtos rurais pelos seus fornecedores�.
Aduz que não procedeu à retenção da contribuição do produtor rural, pois a exigência desta contribuição social dos empregadores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, é inconstitucional, conforme pode ser visto na ementa da decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário - RE nº 363.852 que declarou a inconstitucionalidade do artigo 30, IV, da Lei nº 8.212/91, que transcreve.
Diz que com o advento da Emenda Constitucional 20/98, sobreveio a Lei nº 10.256/01 para dar nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212, de 24/0/91, sem entretanto, revigorar os efeitos da sub-rogação, declarado inconstitucional pela decisão referida. Por esta razão, entende que, enquanto não for restabelecida a obrigatoriedade do recolhimento sob a forma de sub-rogação, a contribuição ao Funrural (se devida) está a cargo do próprio produtor rural, que deverá fazê-lo ele próprio, por guias de recolhimento.
Na seqüência alega que a base de cálculo da contribuição que está sendo exigida corresponde a mesma base de cálculo de ICMS e da contribuição social específica do segurado especial, o que contraria normas claras da Carta Política de 1988. Sustenta ser inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, e o artigo 2º da Lei nº 8.315/91, que institui o Serviço Nacional da Aprendizagem Rural � SENAR, com a redação dada pelos artigos 1º e 6º da Lei nº 9.528/97.
Ao final requer o acolhimento da preliminar de inexistência da subrogação, declarada inconstitucional pelo STF (art. 30, IV, da Lei nº 8.212/91). Em havendo obrigatoriedade do recolhimento da contribuição social, a contribuição está a cargo do próprio produtor rural. Vencida, requer a improcedência da autuação porquanto a Lei nº 10.256/01 não renovou a obrigatoriedade do recolhimento pela Impugnante, por sub-rogação devendo, se devida for, restar recolhida pelo próprio produtor rural, como contribuinte de direito.
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS)
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS) julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fl. 1443):
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/11/2009 a 31/12/2012
CONSTITUCIONALIDADE.
A constitucionalidade das leis é vinculada para a Administração Pública.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/11/2009 a 31/12/2012
AUTO DE INFRAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. SUB-ROGAÇÃO.
A empresa adquirente da produção rural, sub-rogada nas obrigações do empregador rural pessoa física, é a responsável pelo recolhimento da contribuição destinada ao SENAR, nos termos da legislação que rege a matéria.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário 
A Recorrente, devidamente intimada da decisão da DRJ, conforme aviso de fls. 1455, apresentou o recurso voluntário de fls. 1458/1483, praticamente repetindo os argumentos apresentados em sede de impugnação.
Este recurso compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório do necessário.


 Conselheiro Relator - Douglas Kakazu Kushiyama
Sustenta a recorrente que, embora as contribuições para o SENAR não tenham sido objeto de reconhecimento de inconstitucionalidade no Recurso Extraordinário nº 363.852, por serem recolhidas pelo substituto tributário e não pelos produtores rurais; deve-se destacar que transferência da responsabilidade para os substitutos está prevista no art. 94 da Lei n 8.212, art. 3º da Medida Provisória nº 222 de 2004, combinado com o art. 30, inciso IV da Lei n 8.212 de 1991. Uma vez reconhecido que o art. 30, inciso IV é inconstitucional em função da decisão plenária do STF, não cabe exigir do responsável tributário a contribuição destinada ao SENAR. 
De fato, entendo que o contribuinte tem razão em suas alegações. Explico.
Conforme se verifica do Relatório Fiscal, a base para a presente autuação tem como fundamento o disposto no artigo 30, IV, da Lei nº 8.212/91, mencionado como base legal para a sub-rogação, nos seguintes termos:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea 'a' do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Ocorre que mencionado dispositivo foi declarado inconstitucional nos autos do RE 363.852/MG, julgado em 03/02/2010 e transitado em julgado em 08/06/2011, o plenário do STF enfrentou a questão, tendo concluído o julgamento com as seguintes ementa e decisão:
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO ­ PRESSUPOSTO ESPECÍFICO ­ VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO ­ ANÁLISE ­ CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina ­ José Carlos Barbosa Moreira ­, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ­ COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS ­ PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS ­ SUB­ROGAÇÃO ­ LEI Nº 8.212/91 ­ ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL ­ PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 ­ UNICIDADE DE INCIDÊNCIA ­ EXCEÇÕES ­ COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ­ PRECEDENTE ­ INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub­rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo ­ considerações.

(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe­071 DIVULG 22­04­2010 PUBLIC 23­04­2010 EMENT VOL­02398­04 PP­00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41­69)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.
Após a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, houve a publicação da Resolução nº 15/2017, do Senado Federal:    
�Art. 1º É suspensa, nos termos do artigo 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso VII do artigo 12 da Leiº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 1º da Leiº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao artigo 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao artigo 30, inciso IV, da Leiº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada até a Leiº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852.�
Por esta resolução, portanto, há suspensão da execução do inciso VII do artigo 12, da Lei 8.212/1991, bem como artigo 1º, Lei 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 12, V, 25, incisos I e II, artigo 30, IV, da Lei 8.212/1991, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, por força decisão definitiva pelo pleno do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 363.852 (�caso Mataboi�).
Ora, se o dispositivo que fundamenta a sub-rogação e por consequência, a presente autuação, o presente recurso deve ser provido, para concluir que não deve ser mantida a autuação. O que ocorreu nos presentes autos, é a ausência de capitulação que desse embasamento à presente autuação, de modo que acolho a pretensão do Recorrente para cancelar a imposição em discussão.
Conclusão
Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntário para cancelar a autuação.
Relator - Douglas Kakazu Kushiyama 

 Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra - Redator designado
Divirjo do voto do ilustre Relator quanto ao seu entendimento acerca dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade proferida nos autos do RE n. 363.852. De modo diverso, entendo que os seus efeitos só se aplicam a fatos geradores ocorridos anteriormente à entrada em vigor da Lei n. 10.256/2001, o que não é o caso dos autos. Explico.
Da Lei nº 10.256/2001
A matriz legal da contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física é o art. 25 da Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
I ­ 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
II ­ 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
(...)
Tendo sido criada antes da edição da Emenda Constitucional (EC) 20/98 por lei ordinária, tal exação teve sua constitucionalidade questionada no Supremo Tribunal Federal (STF), uma vez que, originalmente, a Carta Magna não previa a receita como fato gerador da contribuição previdenciária a ser criada por lei ordinária. Somente poderia ter sido instituída por Lei Complementar para incidir sobre fato gerador não enumerado no art. 195 da Constituição Federal.
No RE 363.852/MG, julgado em 03/02/2010 e transitado em julgado em 08/06/2011, o plenário do STF enfrentou a questão, tendo concluído o julgamento com as seguintes ementa e decisão:
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO ­ PRESSUPOSTO ESPECÍFICO ­ VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO ­ ANÁLISE ­ CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina ­ José Carlos Barbosa Moreira ­, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ­ COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS ­ PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS ­ SUB­ROGAÇÃO ­ LEI Nº 8.212/91 ­ ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL ­ PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 ­ UNICIDADE DE INCIDÊNCIA ­ EXCEÇÕES ­ COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ­ PRECEDENTE ­ INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub­rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo ­ considerações.
(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe­071 DIVULG 22­04­2010 PUBLIC 23­04­2010 EMENT VOL­02398­04 PP­00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41­69)
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

De fato, até a edição da EC 20/98, a exação em comento não poderia ter sido criada por lei ordinária para incidir sobre fato gerador não previsto até então no art. 195 da CF. Nesse aspecto, seguimos a decisão do RE 363.852 para concluir que o art. 25 da Lei nº 8.212/91 não pode ser aplicado até que lei nova, fundada na EC 20/98, tenha instituído validamente a contribuição. De nossa parte, entendemos que isso ocorreu com a edição da Lei nº 10.256/2001 que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91 em seu art. 1º. Ainda que a nova lei não tenha repetido ou reeditado os incisos e parágrafos do art. 25 da Lei nº 8.212/91 de modo a afastar qualquer dúvida sobre a constitucionalidade do dispositivo alterado, se assumíssemos que os incisos e parágrafos restaram excluídos do ordenamento jurídico estaríamos adotando interpretação por demais formalista e que resultaria em prejuízo para o financiamento solidário da seguridade social previsto no caput do art. 195 da CF.
Logo, após a entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, respeitada anterioridade nonagesimal, o art. 25 da Lei nº 8.212/91 passa a estar em harmonia com a EC 20/98. Assim, a partir de 11/2001 a contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física pode ser exigida. Eventuais lançamentos anteriores a tal data não podem prevalecer por falta de previsão legal.
Contudo, a recorrente argumenta que mesmo com a promulgação da EC 20/98, o art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001, seria inconstitucional. Não obstante a vedação legal desse Conselho em pronunciar-se sobre questões afetas à inconstitucionalidade de normas vigentes, é imperioso destacar que a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação trazida pela Lei nº 10.256/2001, já foi apreciada pelo STF, através do julgamento do Recurso Extraordinário 718.874/RS, nos termos seguintes: 
TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001. 1.A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses. 2.A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98. 3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.

Portanto, extrai-se da supra transcrita ementa que: é constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.
O art. 30, IV, da Lei nº 8.212/91, que trata da sub-rogação na aquisição de produtores rurais pessoas naturais não foi objeto da declaração de inconstitucionalidade no RE 363.852/MG, permanecendo hígido para os fatos geradores a partir de 11/2001. 
Os fatos geradores objeto do presente lançamento correspondem ao período de 01/2013 a 12/2014. Assim, não há que se falar em aplicação ao decidido no RE 363.852/MG, porquanto a inconstitucionalidade ali declarada diz repeito à ordem jurídica anterior a entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, ou seja, fatos geradores anteriores a 11/2001.
Diferentemente do argumento recursal, a publicação da Resolução nº 15/2017, do Senado Federal, em nada altera o presente lançamento. Dispõe a mencionada Resolução:                   
�Art. 1º É suspensa, nos termos do artigo 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso VII do artigo 12 da Leiº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 1º da Leiº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao artigo 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao artigo 30, inciso IV, da Leiº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada até a Leiº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852.�
Por esta resolução, portanto, há suspensão da execução do inciso VII do artigo 12, da Lei 8.212/1991, bem como artigo 1º, Lei 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 12, V, 25, incisos I e II, artigo 30, IV, da Lei 8.212/1991, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, por força decisão definitiva pelo pleno do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 363.852 (�caso Mataboi�).
Como não poderia deixar de ser, a multicitada resolução senatorial tem por escopo conceder efeitos �erga omnes� a todas as situações jurídicas anteriores à promulgação da EC 20/98, não produzindo qualquer efeito em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 11/2001, como é o caso dos autos.
É certo que, após a edição da Resolução nº 15, do Senado Federal, foi criada uma expectativa para se saber o posicionamento do STF em relação ao tema, já que o acórdão do julgamento do RE 718.874/RS é anterior à aludida resolução. Todavia, o Pretório Excelso já teve a oportunidade de se pronunciar acerca do tema no julgamento de Embargos de Declação, em 23/05/2018, o que fez nos termos seguintes: 
EMENTA : PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS PARA OBTENÇÃO DE CARÁTER INFRINGENTE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 15/2017 DO SENADO FEDERAL QUE NÃO TRATA DA LEI 10.256/2001. NÃO CABIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS PELA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Não existentes obscuridades, omissões ou contradições, são incabíveis Embargos de Declaração com a finalidade específica de obtenção de efeitos modificativos do julgamento. 2. A inexistência de qualquer declaração de inconstitucionalidade incidental pelo Supremo Tribunal Federal no presente julgamento não autoriza a aplicação do artigo 52, X da Constituição Federal pelo Senado Federal. 3. A Resolução do Senado Federal 15/2017 não se aplica a Lei nº 10.256/2001 e não produz qualquer efeito em relação ao decidido no RE 718.874/RS. 4. A inexistência de alteração de jurisprudência dominante torna incabível a modulação de efeitos do julgamento. Precedentes. 5. Embargos de Declaração rejeitados. 
Destarte, o entendimento do STF é expresso no sentido que que: a Resolução do Senado Federal 15/2017 não se aplica a Lei nº 10.256/2001 e não produz qualquer efeito em relação ao decidido no RE 718.874/RS.
Assim, o ato senatorial, vinculado por natureza às declarações de inconstitucionalidade a que se refere, somente atinge a contribuição do empregador rural pessoa física no período anterior à Lei nº 10.256/01.
Portanto, o art. 30, IV, da Lei nº 8.212/91, permanece hígido para regular as relações constantes da constituição do presente crédito tributário, estando a empresa recorrente sub-rogada na obrigação de reter e recolher a contribuição do produtor rural pessoa física incidente sobre a receita da comercialização de sua produção rural.
Feitas essas necessárias ponderações, entendo que, no mais, não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas.
A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
Por seu turno, a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26­A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:
�Art. 26­A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�

Conclusão
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama,, Debora Fofano,
Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario de fls. 1458/1483 interposto contra decisdo
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS), de fls.
1443/1450, a qual julgou procedente o lancamento de contribuicdo da empresa destinada a
Outras Entidades e Fundos — SENAR, referente ao periodo de apuracdao: 01/11/2009 a
31/12/2012, acrescido de multa e juros de mora.

Dado o didatismo da decisao recorrida, adoto seu relatorio.

No Relatorio Fiscal (fls. 1385/1389), a autoridade lancadora
presta informagoes acerca da ag¢do fiscal, bem assim no tocante
a lavratura do auto de infragdo supra-referido.

A autoridade fiscal destaca que a empresa foi intimada — Termo
de Inicio de Procedimento Fiscal — TIPF (AR de 26/03/2013), a
apresentar dentre outros documentos, os livros contdbeis para
verificagdo dos langamentos efetuados sobre a aquisicdo e
transporte dos produtos rurais, e Livros de Registro de Entrada
de Mercadorias, referente ao periodo de novembro de 2009 a
dezembro de 2012, sendo apresentado pelo contribuinte.

Na seqiiéncia, em 02/07/2013, foi intimada — Termo de
Intimagdo Fiscal, a apresentar liminares judiciais concedidas
relativas a contribui¢do sobre a comercializa¢do de produtos
rurais, e demais documentos relativos a diversas contas do
razdo, as Notas Fiscais de Transportadores Auténomos e
Planilha de valores pagos a transportadores autonomos.

Em reposta a empresa alegou que:

a) Nao possui em nome proprio liminar relativa a contribui¢do
sobre a comercializacdo de produtos rurais, considerando que
existe decisdo proferida pelo Supremo Tribunal Federal
declarando a inconstitucionalidade do artigo 30, inciso 1V, da
Lein®8.212/91.

b) Ndo ha langamento a titulo de despesas nas contas solicitadas
no TIF;

¢) Ndo existem Notas Fiscais de Entrada vrelativas a
Transportadores Autonomos;,

d) Ndo existe pagamento a Transportadores Autonomos

Consigna ainda a Autoridade Fiscal que o fato gerador da
contribui¢do apurada é a contribui¢cdo da empresa referente a
Outras Entidade e Fundos — SENAR, devidas por sub-rogagdo
na aquisicdo da produgdo rural (compra de gado para abate)
adquirida de produtores rurais pessoas fisicas.
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Na apuragdo da base de cdalculo da Contribui¢do Previdencidria
devida pela autuada, foram utilizadas as informagoes obtidas
nas Notas Fiscais de Entrada, Livros de Registros de Entradas e
confirmados através de lancamentos contdibeis no Diario e
Razdo.

A seguir assevera que o presente lancamento tem suporte no
artigo 30, 1V, da Lei n° 8.212, 1991 e artigo 6° da Lei n° 9.528,
de 1997, na redagdo dada pela Lei n° 10.256, de 2001. Informa a
fundamentag¢do legal da multa aplicada, relaciona os
documentos examinados, e os relatorios anexos integrantes do
presente processo.

Observa que ndo foi emitido o respectivo Termo de Arrolamento
de Bens, em razdo de que os bens encontrados em nome da
empresa e dos socios responsaveis foram Arrolados em
fiscalizagdo anterior.

Da Impugnacao

Recebida a cientificacdo do langamento, apresentou a impugnag¢ao, alegando
em sintese:

A defesa alega inicialmente a tempestividade de sua
impugnagdo, para que seja conhecida e julgada sua pretensdo.

Destaca a Impugnante que “quando procede a compra de bovino
de produtores rurais fica obrigada, em tese, a reter e recolher,
ou, ainda que ndo retendo, fica obrigada a recolher por sub-
rogagdo a contribuig¢do social denominada FUNRURAL e a de
terceiros SENAR, destinada a seguridade social prevista em lei
ordinaria, incidente sobre a receita bruta resultante da
comercializagdo de produtos rurais pelos seus fornecedores”.

Aduz que ndo procedeu a reteng¢do da contribui¢do do produtor
rural, pois a exigéncia desta contribuicdo social dos
empregadores  rurais, pessoas fisicas ou juridicas, é
inconstitucional, conforme pode ser visto na ementa da decisdo
proferida nos autos do Recurso Extraordinario - RE n° 363.852
que declarou a inconstitucionalidade do artigo 30, 1V, da Lei n°
8.212/91, que transcreve.

Diz que com o advento da Emenda Constitucional 20/98,
sobreveio a Lei n® 10.256/01 para dar nova redagdo ao artigo 25
da Lei n®8.212, de 24/0/91, sem entretanto, revigorar os efeitos
da sub-rogagdo, declarado inconstitucional pela decisdo
referida. Por esta razdo, entende que, enquanto ndo for
restabelecida a obrigatoriedade do recolhimento sob a forma de
sub-rogagdo, a contribui¢io ao Funrural (se devida) estd a
cargo do proprio produtor rural, que deverd fazé-lo ele proprio,
por guias de recolhimento.

Na seqiiéncia alega que a base de calculo da contribui¢do que
esta sendo exigida corresponde a mesma base de cdlculo de
ICMS e da contribui¢do social especifica do segurado especial, o
que contraria normas claras da Carta Politica de 1988. Sustenta



ser inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei n®8.212/91,
e o artigo 2°da Lei n° 8.315/91, que institui o Servigo Nacional
da Aprendizagem Rural — SENAR, com a redag¢do dada pelos
artigos 1°e 6°da Lei n®9.528/97.

Ao final requer o acolhimento da preliminar de inexisténcia da
subrogacdo, declarada inconstitucional pelo STF (art. 30, 1V, da
Lei n° 8.212/91). Em havendo obrigatoriedade do recolhimento
da contribuig¢do social, a contribui¢do esta a cargo do proprio
produtor rural. Vencida, requer a improcedéncia da autuagdo
porquanto a Lei n° 10.256/01 ndo renovou a obrigatoriedade do
recolhimento pela Impugnante, por sub-rogacdo devendo, se
devida for, restar recolhida pelo proprio produtor rural, como
contribuinte de direito.

Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Porto Alegre (RS)

Quando da apreciagdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Porto Alegre (RS) julgou procedente a autuagdo, conforme ementa abaixo (fl.
1443):

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/11/2009 a 31/12/2012
CONSTITUCIONALIDADE.

A constitucionalidade das leis ¢é vinculada para a
Administracdo Publica.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragao: 01/11/2009 a 31/12/2012

AUTO DE INFRACAO. CONTRIBUICOES DESTINADAS
A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. SUB-ROGACAO.

A empresa adquirente da producdo rural, sub-rogada nas
obrigacoes do empregador rural pessoa fisica, é a
responsavel pelo recolhimento da contribui¢do destinada
ao SENAR, nos termos da legislacdo que rege a materia.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Do Recurso Voluntario

A Recorrente, devidamente intimada da decisdo da DRJ, conforme aviso de
fls. 1455, apresentou o recurso voluntario de fls. 1458/1483, praticamente repetindo os
argumentos apresentados em sede de impugnacao.

Este recurso compds lote sorteado para este relator em Sessdo Publica.

E o relatério do necessario.
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Voto Vencido

Conselheiro Relator - Douglas Kakazu Kushiyama

Sustenta a recorrente que, embora as contribuicdes para o SENAR nao
tenham sido objeto de reconhecimento de inconstitucionalidade no Recurso Extraordinario n°
363.852, por serem recolhidas pelo substituto tributario e ndo pelos produtores rurais; deve-se
destacar que transferéncia da responsabilidade para os substitutos esta prevista no art. 94 da Lei
n 8.212, art. 3° da Medida Provisoria n® 222 de 2004, combinado com o art. 30, inciso IV da
Lei n 8.212 de 1991. Uma vez reconhecido que o art. 30, inciso IV ¢ inconstitucional em
fungdo da decisdo plenaria do STF, ndo cabe exigir do responsavel tributario a contribui¢ao
destinada ao SENAR.

De fato, entendo que o contribuinte tem razao em suas alegagoes. Explico.

Conforme se verifica do Relatorio Fiscal, a base para a presente autuagdo tem
como fundamento o disposto no artigo 30, IV, da Lei n° 8.212/91, mencionado como base legal
para a sub-rogagao, nos seguintes termos:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

()

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obriga¢des da pessoa fisica
de que trata a alinea 'a’ do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obriga¢des do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermedidrio pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Ocorre que mencionado dispositivo foi declarado inconstitucional nos autos
do RE 363.852/MG, julgado em 03/02/2010 e transitado em julgado em 08/06/2011, o plenario
do STF enfrentou a questdo, tendo concluido o julgamento com as seguintes ementa e decisdo:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINARIO - PRESSUPOSTO ESPECIFICO -
VIOLENCIA A CONSTITUICAO - ANALISE - CONCLUSAO. Porque o Supremo, na
analise da violéncia a Constitui¢do, adota entendimento quanto a matéria de fundo do
extraordinario, a conclusdo a que chega desdagua, conforme sempre sustentou a melhor
doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do
recurso, sendo improprias as nomenclaturas conhecimento e ndo conhecimento.
CONTRIBUICAO SOCIAL - COMERCIALIZACAO DE BOVINOS - PRODUTORES
RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGACAO - LEI N° 8.212/91 - ARTIGO 195,
INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERIODO ANTERIOR A EMENDA

5



CONSTITUCIONAL N° 20/98 - UNICIDADE DE INCIDENCIA - EXCECOES -
COFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTENCIA DE LEI
COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, ndo subsiste a obrigacdo tributdria
sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas
naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso 1V, da
Lei n® 8.212/91, com as redagées decorrentes das Leis n° 8.540/92 e n° 9.528/97.
Aplicagdo de leis no tempo - consideragoes.

(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado
em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010
EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e
deu provimento ao recurso extraordindrio para desobrigar os recorrentes da retengdo
e do recolhimento da contribui¢do social ou do seu recolhimento por subrrogagdo
sobre a ‘receita bruta proveniente da comercializa¢do da produg¢do rural” de
empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do _artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu nova redacio aos
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 11, e 30, inciso 1V, da Lei n®8.212/91, com a
redacdo atualizada até a Lei n® 9.528/97, até que legislacdo nova, arrimada na
Emenda Constitucional n° 20/98, venha a instituir a_contribuicdo, tudo na forma do
pedido inicial, invertidos os dnus da sucumbéncia. Em seguida, o Relator apresentou
peticdo da Unido no sentido de modular os efeitos da decisdo, que foi rejeitada por
maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro
Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste
Jjulgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada
anterior. Plenario, 03.02.2010.

Apos a declaracao de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal,
houve a publica¢do da Resolucao n° 15/2017, do Senado Federal:

“Art. 1° E suspensa, nos termos do artigo 52, inciso X, da
Constituicdo Federal, a execugdo do inciso VII do artigo 12 da
Lei® 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execugdo do art. 1° da
Lei? 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redagdo ao
artigo 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao artigo 30,
inciso 1V, da Lei® 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a
redacdo atualizada até a Lei® 9.528, de 10 de dezembro de 1997,
declarados inconstitucionais por decisdo definitiva proferida
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinario n° 363.852.”

Por esta resolucdo, portanto, ha suspensdao da execucdo do inciso VII do
artigo 12, da Lei 8.212/1991, bem como artigo 1°, Lei 8.540/92, que deu nova redagdo ao
artigo 12, V, 25, incisos I e I, artigo 30, IV, da Lei 8.212/1991, com a redagdo atualizada até¢ a
Lei 9.528/97, por forca decisdo definitiva pelo pleno do Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinario 363.852 (“‘caso Mataboi™).

Ora, se o dispositivo que fundamenta a sub-rogacdo e por consequéncia, a
presente autuacao, o presente recurso deve ser provido, para concluir que ndo deve ser mantida
a autuacdo. O que ocorreu nos presentes autos, ¢ a auséncia de capitulagdo que desse
embasamento a presente autuacdo, de modo que acolho a pretensdao do Recorrente para
cancelar a imposi¢ao em discussao.

Conclusao

Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntirio para cancelar a
autuacao.

Relator - Douglas Kakazu Kushiyama
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Voto Vencedor

Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra - Redator designado

Divirjo do voto do ilustre Relator quanto ao seu entendimento acerca dos
efeitos da declaragdo de inconstitucionalidade proferida nos autos do RE n. 363.852. De modo
diverso, entendo que os seus efeitos sO se aplicam a fatos geradores ocorridos anteriormente a
entrada em vigor da Lei n. 10.256/2001, o que ndo ¢ o caso dos autos. Explico.

Da Lei n° 10.256/2001

A matriz legal da contribui¢do previdenciaria do empregador rural pessoa
fisica € o art. 25 da Le1 8.212/91, in verbis:

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercializag¢do da sua
producdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

()

Tendo sido criada antes da edi¢gdo da Emenda Constitucional (EC) 20/98 por
lei ordinéria, tal exagdo teve sua constitucionalidade questionada no Supremo Tribunal Federal
(STF), uma vez que, originalmente, a Carta Magna ndo previa a receita como fato gerador da
contribuicao previdencidria a ser criada por lei ordindria. Somente poderia ter sido instituida
por Lei Complementar para incidir sobre fato gerador ndo enumerado no art. 195 da
Constitui¢ao Federal.

No RE 363.852/MQG, julgado em 03/02/2010 e transitado em julgado em
08/06/2011, o plenario do STF enfrentou a questdo, tendo concluido o julgamento com as
seguintes ementa e decisdo:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINARIO - PRESSUPOSTO
ESPECIFICO - VIOLENCIA A CONSTITUICAO - ANALISE -
CONCLUSAO. Porque o Supremo, na andlise da violéncia a
Constitui¢cdo, adota entendimento quanto a materia de fundo do
extraordinario, a conclusdo a que chega desdagua, conforme
sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa
Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo
improprias as nomenclaturas conhecimento e ndo conhecimento.



CONTRIBUICAO SOCIAL - COMERCIALIZACAO DE
BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS -
SUB-ROGACAO - LEI N° 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO 1,
DA CARTA FEDERAL - PERIODO ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 20/98 - UNICIDADE DE INCIDENCIA -
EXCECOES - COFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL -
PRECEDENTE - INEXISTENCIA DE LEI COMPLEMENTAR.
Ante o texto constitucional, ndo subsiste a obriga¢do tributdria
sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por
produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12,
incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n°
8.212/91, com as redacdes decorrentes das Leis n° 8.540/92 e n’
9.528/97. Aplicagdo de leis no tempo - consideragoes.

(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Tribunal
Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010
PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RET
v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordindrio
para desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
contribui¢do social ou do seu recolhimento por subrrogagdo
sobre a “receita bruta proveniente da comercializa¢do da
producdo rural” de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando _a
inconstitucionalidade do_artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redacdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e I1, e
30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a redacdo atualizada até
a Lei n° 9.528/97, até que legislacdo nova, arrimada na
Emenda__Constitucional _n°_20/98, venha a _instituir _a
contribuicdo, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os
onus da sucumbéncia. Em seguida, o Relator apresentou peti¢do
da Unido no sentido de modular os efeitos da decisdo, que foi
rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie.
Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes,
licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste
Jjulgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto
proferido na assentada anterior. Plenario, 03.02.2010.

De fato, até a edigao da EC 20/98, a exagdao em comento ndo poderia ter sido
criada por lei ordinaria para incidir sobre fato gerador ndo previsto até entdo no art. 195 da CF.
Nesse aspecto, seguimos a decisdo do RE 363.852 para concluir que o art. 25 da Lei n°
8.212/91 ndo pode ser aplicado até que lei nova, fundada na EC 20/98, tenha instituido
validamente a contribui¢do. De nossa parte, entendemos que isso ocorreu com a edi¢do da Lei
n°® 10.256/2001 que deu nova redacdao ao caput do art. 25 da Lei n® 8.212/91 em seu art. 1°.
Ainda que a nova lei ndo tenha repetido ou reeditado os incisos e paragrafos do art. 25 da Lei
n°® 8.212/91 de modo a afastar qualquer duvida sobre a constitucionalidade do dispositivo
alterado, se assumissemos que os incisos e¢ paragrafos restaram excluidos do ordenamento
juridico estariamos adotando interpretagdo por demais formalista e que resultaria em prejuizo
para o financiamento solidario da seguridade social previsto no caput do art. 195 da CF.

Logo, apd6s a entrada em vigor da Lei n® 10.256/2001, respeitada
anterioridade nonagesimal, o art. 25 da Lei n°® 8.212/91 passa a estar em harmonia com a EC
20/98. Assim, a partir de 11/2001 a contribui¢do previdenciaria do empregador rural pessoa
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fisica pode ser exigida. Eventuais lancamentos anteriores a tal data ndo podem prevalecer por
falta de previsao legal.

Contudo, a recorrente argumenta que mesmo com a promulgacdo da EC
20/98, o art. 25 da Lei n® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n° 10.256/2001, seria
inconstitucional. Nao obstante a vedagdo legal desse Conselho em pronunciar-se sobre
questdes afetas a inconstitucionalidade de normas vigentes, ¢ imperioso destacar que a
inconstitucionalidade do art. 25 da Lei n°® 8.212/91, na redacao trazida pela Lei n® 10.256/2001,
ja foi apreciada pelo STF, através do julgamento do Recurso Extraordinario 718.874/RS, nos
termos seguintes:

TRIBUTARIO. EC 20/98. NOVA REDACAO AO ARTIGO 195, I
DA CF. POSSIBILIDADE DE EDICAO DE LEI ORDINARIA
PARA INSTITUICAO DE CONTRIBUICAO DE
EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FISICAS INCIDENTE
SOBRE A COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL.
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001. 1.4
declaragdo incidental de inconstitucionalidade no julgamento do
RE 596.177 aplica-se, por for¢a do regime de repercussdo geral,
a todos os casos idénticos para aquela determinada situagdo,
ndo retirando do ordenamento juridico, entretanto, o texto legal
do artigo 25, que, manteve vigéncia e eficdcia para as demais
hipoteses. 2.A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo
25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como
sujeito passivo da contribui¢do, com a aliquota de 2% da receita
bruta proveniente da comercializa¢do da sua produgdo, espécie
da base de calculo receita, autorizada pelo novo texto da EC
20/98. 3. Recurso extraordinario provido, com afirmagdo de tese
segundo a qual E constitucional formal e materialmente a
contribui¢do social do empregador rural pessoa fisica, instituida
pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a
comercializagdo de sua produgado.

Portanto, extrai-se da supra transcrita ementa que: ¢ constitucional formal e
materialmente a contribuicdo social do empregador rural pessoa fisica, instituida pela Lei
10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercializagdo de sua produgao.

O art. 30, IV, da Lei n°® 8.212/91, que trata da sub-rogacao na aquisi¢do de
produtores rurais pessoas naturais nao foi objeto da declaragdo de inconstitucionalidade no RE
363.852/MG, permanecendo higido para os fatos geradores a partir de 11/2001.

Os fatos geradores objeto do presente lancamento correspondem ao periodo
de 01/2013 a 12/2014. Assim, ndo ha que se falar em aplicagdo ao decidido no RE
363.852/MG@G, porquanto a inconstitucionalidade ali declarada diz repeito a ordem juridica
anterior a entrada em vigor da Lei n° 10.256/2001, ou seja, fatos geradores anteriores a
11/2001.

Diferentemente do argumento recursal, a publicagdo da Resolucao n°
15/2017, do Senado Federal, em nada altera o presente langamento. Dispde a mencionada
Resolugao:



“Art. 1° E suspensa, nos termos do artigo 52, inciso X, da
Constituicdo Federal, a execugdo do inciso VII do artigo 12 da
Lei? 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execugdo do art. 1° da
Lei? 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redagdo ao
artigo 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao artigo 30,
inciso 1V, da Lei® 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a
redacdo atualizada até a Lei® 9.528, de 10 de dezembro de 1997,
declarados inconstitucionais por decisdo definitiva proferida
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinario n°® 363.852.”

Por esta resolugdo, portanto, h4d suspensdo da execugdo do inciso VII do
artigo 12, da Lei 8.212/1991, bem como artigo 1°, Lei 8.540/92, que deu nova redacdo ao
artigo 12, V, 25, incisos I e I, artigo 30, IV, da Lei 8.212/1991, com a redacdo atualizada até a
Lei 9.528/97, por forca decisdo definitiva pelo pleno do Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinario 363.852 (“caso Mataboi”).

Como nao poderia deixar de ser, a multicitada resolugdo senatorial tem por
escopo conceder efeitos “erga omnes” a todas as situacdes juridicas anteriores a promulgagdo
da EC 20/98, nao produzindo qualquer efeito em relagdo a fatos geradores ocorridos a partir de
11/2001, como ¢ o caso dos autos.

E certo que, ap6s a edigdo da Resolugdo n° 15, do Senado Federal, foi criada
uma expectativa para se saber o posicionamento do STF em relag¢@o ao tema, ja que o acérdao
do julgamento do RE 718.874/RS ¢ anterior a aludida resolucao. Todavia, o Pretorio Excelso ja
teve a oportunidade de se pronunciar acerca do tema no julgamento de Embargos de Declagao,
em 23/05/2018, o que fez nos termos seguintes:

EMENTA : PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARACAO.  INEXISTENCIA DE  CONTRADICAO,
OBSCURIDADE OU OMISSAO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSAO DE  QUESTOES  DECIDIDAS PARA
OBTENCAO DE CARATER INFRINGENTE.
INAPLICABILIDADE DA RESOLUCAO 15/2017 DO SENADO
FEDERAL QUE NAO TRATA DA LEI 10.256/2001. NAO
CABIMENTO DE MODULACAO DE EFEITOS PELA
AUSENCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS DE
DECLARACA~O REJEITADOS. 1. Ndao existentes obscuridades,
omissoes ou contradi¢coes, sdo incabiveis Embargos de
Declara¢do com a finalidade especifica de obtengdo de efeitos
modificativos do julgamento. 2. A inexisténcia de qualquer
declara¢do de inconstitucionalidade incidental pelo Supremo
Tribunal Federal no presente julgamento ndo autoriza a
aplicacdo do artigo 52, X da Constituicdo Federal pelo Senado
Federal. 3. A Resolucdo do Senado Federal 15/2017 ndo se
aplica a Lei n° 10.256/2001 e ndo produz qualquer efeito em
relacdo ao decidido no RE 718.874/RS. 4. A inexisténcia de
alteragdo de jurisprudéncia dominante torna incabivel a
modulacdo de efeitos do julgamento. Precedentes. 5. Embargos
de Declaragao rejeitados.

Destarte, o entendimento do STF ¢ expresso no sentido que que: a Resolugao
do Senado Federal 15/2017 nao se aplica a Lei n° 10.256/2001 e ndo produz qualquer efeito em
relacdo ao decidido no RE 718.874/RS.
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Assim, o ato senatorial, vinculado por natureza as declaragdes de
inconstitucionalidade a que se refere, somente atinge a contribuicdo do empregador rural
pessoa fisica no periodo anterior a Lei n°® 10.256/01.

Portanto, o art. 30, IV, da Lei n® 8.212/91, permanece higido para regular as
relacdes constantes da constituicdo do presente crédito tributario, estando a empresa recorrente
sub-rogada na obrigacdo de reter e recolher a contribui¢do do produtor rural pessoa fisica
incidente sobre a receita da comercializagdo de sua produgao rural.

Feitas essas necessarias ponderacdes, entendo que, no mais, ndo podem ser
apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional,
lei ou decreto pelas razdes que a seguir serao expostas.

A competéncia para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi
atribuida especificamente ao Judiciario pela Constituicdo Federal no Capitulo III do Titulo IV.
Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o
controle constitucional das normas juridicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder
Judicidrio exercé-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Por seu turno, a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72
prescrevendo explicitamente a proibi¢do dos 6rgdos de julgamento no ambito do processo
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:

“Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar

de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.”

Conclusao
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Daniel Melo Mendes Bezerra



